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SÚMULA DA 4ª REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 1 

RENOVAÇÃO DO TERÇO – EXERCÍCIO 2017 2 

 3 

Data: 06 de junho de 2017 4 

Local: Sede Rebouças Edifício Santo Antonio de Sant’Anna Galvão - Auditório 2º andar. 5 

Início: 13h15 6 

Término: 14h35 7 

Presenças: Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Edson 8 

Facholi, Eng. Agrim., Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. João Luiz Braguini, Eng. Quim. Jorge 9 

Moya Diez, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. José Luiz Pardal, Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram. 10 

Odair Bucci. e Geol. Ronaldo Malheiros Figueira. 11 

Ausência justificada: Eng. Ind. Mec. e Eng. Seg. Trab. Élio Lopes dos Santos 12 

Apoio Técnico: Arq. Urb. Dinah Sayuri Iwamizu Shiroma. 13 

Participação: Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Newton Guenaga Filho, Eng. Civ. e Eng. Seg. 14 

Trab. Celso Atienza e Eng. Quím. Carlos Martins Plentz. 15 

Item I – Verificação do quórum. Verificado e constatado o quorum a Coordenadora 16 

Ana Meira Coelho deu início à reunião e passou ao Item II – Aprovação da Súmula da 17 

reunião realizada em 9 de maio de 2017. Colocada em apreciação, a súmula foi 18 

aprovada por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

Item III – Comunicados. Não houve. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

Item IV – Julgamento de processos. IV.1 Apreciação e deliberação dos processos de 21 

revisão de registro de instituições de ensino nos termos dos artigos 9º e 10 da 22 

Resolução nº 1070/15 do Confea. O processo da Universidade Universus Veritas 23 

Guarulhos foi aprovado por unanimidade, por considerar regular o registro, estando 24 

apta a ter representação no plenário do Crea-SP para o exercício de 2018, conforme 25 

Deliberação CRT/SP nº 143/2017.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 

IV.2 Apreciação e deliberação dos processos de revisão de registro de entidades de 27 

classe nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1070/15 do Confea. A mesa 28 

destacou os processos C-168/1971 V4 - Associação de Engenharia, Arquitetura, 29 

Agronomia e Geologia de Rio Claro; C-188/1984 V4 - Associação dos Engenheiros, 30 

Arquitetos e Agrônomos de São Sebastião; C-406/1990 V4 - Associação de Engenharia, 31 

Arquitetura e Agronomia de Mogi Mirim e C-11/1972 V3 - Associação dos Engenheiros 32 

Agrimensores da Região de Araraquara para correção do nome da entidade de classe 33 

na Ordem dos Trabalhos e os processos C-160/2006 V3 - Associação dos Engenheiros e 34 

Arquitetos de Peruíbe, C-404/1986 V2 – Associação Paulista de Geólogos e C-562/1984 35 

V5 - Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Itanhaém para discussão. 36 

Os demais processos foram apreciados em bloco e aprovados por unanimidade, por 37 

considerar regular o registro das entidades de classe, estando aptas a ter 38 

representação no plenário do Crea-SP para o exercício de 2018, conforme deliberações 39 

a seguir: Deliberação CRT/SP nº 144/2017 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 40 
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de Praia Grande; Deliberação CRT/SP nº 145/2017 - Associação dos Engenheiros, 1 

Arquitetos, Geólogos, Tecnólogos e Técnicos de 2º Grau de Barueri; Deliberação 2 

CRT/SP nº 146/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 3 

Presidente Venceslau; Deliberação CRT/SP nº 147/2017 - Associação dos Engenheiros e 4 

Arquitetos de Promissão; Deliberação CRT/SP nº 148/2017 - Associação dos 5 

Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Catanduva; Deliberação CRT/SP nº 149/2017 6 

- Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São João da Boa Vista; 7 

Deliberação CRT/SP nº 150/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 8 

Agrônomos de Tupã e Região; Deliberação CRT/SP nº 151/2017 - Associação dos 9 

Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos; Deliberação CRT/SP 10 

nº 152/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Nova Alta 11 

Paulista; Deliberação CRT/SP nº 153/2017 - Associação Paulista de Engenheiros de 12 

Minas - APEMI; Deliberação CRT/SP nº 154/2017 - Associação Regional de Engenheiros 13 

e Agrônomos (Pirassununga); Deliberação CRT/SP nº 155/2017 - Associação 14 

Araraquarense de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; Deliberação CRT/SP nº 15 

156/2017 - Associação de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia de Rio Claro; 16 

Deliberação CRT/SP nº 157/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 17 

Agrônomos de Cruzeiro; Deliberação CRT/SP nº 158/2017 - Associação dos 18 

Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga; Deliberação CRT/SP nº 159/2017 - 19 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira; Deliberação CRT/SP nº 20 

160/2017 - Associação Pinhalense de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos; 21 

Deliberação CRT/SP nº 161/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 22 

Engenheiros Agrônomos da Região de Bebedouro; Deliberação CRT/SP nº 162/2017 - 23 

Sindicato dos Tecnólogos do Estado de São Paulo - SINTESP; Deliberação CRT/SP nº 24 

163/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Suzano; 25 

Deliberação CRT/SP nº 164/2017 - Associação dos Profissionais de Engenharia e 26 

Arquitetura de Paraguaçu Paulista; Deliberação CRT/SP nº 165/2017 - Associação dos 27 

Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Atibaia e Região; Deliberação CRT/SP nº 28 

166/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de 29 

Ourinhos; Deliberação CRT/SP nº 167/2017 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 30 

Agrônomos de Itápolis; Deliberação CRT/SP nº 168/2017 - Associação dos Engenheiros, 31 

Arquitetos e Agrônomos de Garça; Deliberação CRT/SP nº 169/2017 - Associação dos 32 

Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Sebastião; Deliberação CRT/SP nº 33 

170/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Carlos; 34 

Deliberação CRT/SP nº 171/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 35 

Agrônomos de Marília e Região; Deliberação CRT/SP nº 172/2017 - Associação dos 36 

Engenheiros e Arquitetos de Jacareí; Deliberação CRT/SP nº 173/2017 - Associação dos 37 

Engenheiros e Arquitetos de Itapira; Deliberação CRT/SP nº 174/2017 - Associação de 38 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mogi Mirim; Deliberação CRT/SP nº 175/2017 39 

- Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Holambra; Deliberação 40 
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CRT/SP nº 176/2017 - Associação dos Engenheiros Agrimensores da Região de 1 

Araraquara; Deliberação CRT/SP nº 177/2017 - Associação Brasileira de Engenheiros 2 

Eletricistas de São Paulo - ABEE; Deliberação CRT/SP nº 178/2017 - Associação 3 

Regional dos Engenheiros de Ilha Solteira e Adjacências; Deliberação CRT/SP nº 4 

179/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Salto; Deliberação 5 

CRT/SP nº 180/2017 - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Piracicaba; 6 

Deliberação CRT/SP nº 181/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 7 

Agrônomos de Bauru; Deliberação CRT/SP nº 182/2017 - Associação dos Engenheiros, 8 

Arquitetos e Agrônomos de São José do Rio Preto; Deliberação CRT/SP nº 183/2017 - 9 

Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Estância Turística de Poá; 10 

Deliberação CRT/SP nº 184/2017 - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 11 

Ubatuba; Deliberação CRT/SP nº 185/2017 - Associação dos Engenheiros e Arquitetos 12 

de São Vicente; Deliberação CRT/SP nº 186/2017 - Associação dos Engenheiros e 13 

Arquitetos de Sorocaba; Deliberação CRT/SP nº 187/2017 - Associação de Engenharia, 14 

Arquitetura, Agronomia e Geologia da Região do Pontal de Paranapanema; 15 

Deliberação CRT/SP nº 188/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 16 

Agrônomos de Descalvado; Deliberação CRT/SP nº 189/2017 - Instituto Brasileiro de 17 

Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo - IBAPE; Deliberação CRT/SP nº 18 

190/2017 - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Ribeirão Pires; Deliberação 19 

CRT/SP nº 193/2017 - Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Leme; 20 

Deliberação CRT/SP nº 194/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 21 

Agrônomos de Taquaritinga; Deliberação CRT/SP nº 195/2017 - Associação de 22 

Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Presidente Epitácio; Deliberação CRT/SP nº 23 

196/2017 - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Caraguatatuba; 24 

Deliberação CRT/SP nº 197/2017 - Associação Mongaguaense de Engenheiros e 25 

Arquitetos; Deliberação CRT/SP nº 198/2017 - Associação dos Engenheiros e 26 

Arquitetos de Cubatão e Deliberação CRT/SP nº 199/2017 - Sindicato dos Engenheiros 27 

no Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 28 

Após discussão, os processos C-160/2006 V3 - Associação dos Engenheiros e 29 

Arquitetos de Peruíbe e C-404/1986 V2 – Associação Paulista de Geólogos foram 30 

analisados e aprovados por unanimidade, por considerar regular o registro das 31 

entidades de classe, estando aptas a ter representação no plenário do Crea-SP para o 32 

exercício de 2018, conforme deliberações a seguir: Deliberação CRT/SP nº 191/2017 - 33 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Peruíbe e Deliberação CRT/SP nº 34 

192/2017 - Associação Paulista de Geólogos – APG.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 35 

O processo C-562/1984 V5 - Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 36 

Itanhaém foi analisado e considerando os documentos apresentados no pedido de 37 

reconsideração, como comprovantes de efetivo funcionamento como personalidade 38 

jurídica mediante a prática de atividades de acordo com os objetivos definidos em seu 39 

estatuto e relacionadas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea durante o 40 
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último ano apresentou 4 (quatro) atas de reunião de associados, sendo que destas, 1 

duas já haviam sido anteriormente apresentadas, além de outros documentos tais 2 

como fotos e informativos de eventos, e que as atas de reunião de associados contém 3 

assuntos não voltados para a valorização e o exercício profissional ou inerentes às 4 

profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, e para os outros eventos não há 5 

comprovação de que tenham sido realizados pela Associação; foi aprovado por 6 

unanimidade manter a decisão de não considerar regular o registro da entidade de 7 

classe, não estando apta a ter representação no plenário do Crea-SP no exercício de 8 

2018 e propor ao Plenário a suspensão de registro para fins de representação da 9 

Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Itanhaém, conforme 10 

Deliberação CRT/SP nº 200/2017.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Item V – V. Definição do número de conselheiros representativos das entidades de 12 

classe de profissionais e contabilização do número de conselheiros representantes 13 

das instituições de ensino superior. Considerando o resultado da revisão dos registros 14 

das instituições de ensino superior aptas a terem representações em 2018, e as revisão 15 

dos registros das entidades de classe aptas a terem representações, e que não há  16 

nenhuma nova entidade de classe registrada com direito a iniciar representação em 17 

2018, a comissão resolveu propor a permanência do atual número de conselheiros 18 

com 191 (cento e noventa e uma) representações para as entidades de classe de 19 

profissionais e a contabilização de 79 (setenta e nove) representações de instituições 20 

de ensino, totalizando 270 (duzentos e setenta) conselheiros para a composição do 21 

plenário para o exercício de 2018. O processo foi aprovado com os votos contrários de 22 

Jorge Moya Diez e Odair Bucci e a abstenção de Ronaldo Malheiros Figueira -.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Item VI - Proposta de alteração da data da reunião de agosto, em face da realização 24 

da SOEA. Considerando que quase a totalidade dos membros da Comissão irão 25 

participar da SOEA a comissão decidiu alterar a data da reunião de agosto de 8 para 15 26 

de agosto, no mesmo local e horário.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 27 

Nada mais havendo a tratar e ninguém mais desejando fazer uso da palavra, a 28 

Coordenadora Ana Meire Coelho agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 29 

reunião.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 30 

 31 

 32 

Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo 33 

Creasp nº 0605012553 34 

Coordenadora CRT 35 


